
  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PROJETO DE LEI

  Descrição:  
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO ESCOLINHA DE FUTEBOL CRIANCA FELIZ COM SEDE
NO MUNICÍPIO D

  Autor:  100096 - DEPUTADO SIMAO PEDRO

  Usuário assinador:  100096 - DEPUTADO SIMAO PEDRO

  Data da criação:  10/11/2025 10:39:43  Data da assinatura:  10/11/2025 10:39:50

GABINETE DO DEPUTADO SIMÃO PEDRO

AUTOR: DEPUTADO SIMAO PEDRO

PROJETO DE LEI
10/11/2025

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO
ESCOLINHA DE FUTEBOL CRIANCA FELIZ COM SEDE NO
MUNICÍPIO DE AIUABA

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, decreta:

Art. 1º É declarado de utilidade pública a Associação Escolinha de Futebol Criança Feliz, pessoa jurídica
de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 60.542.634/0001-06, com sede no Município
de Aiuaba.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

SIMÃO PEDRO

Deputado Estadual

 

JUSTIFICATIVA

A Associação Escolinha de Futebol Criança Feliz, com sede no Distrito de Caiçara, no Município de
Aiuaba, é uma entidade sem fins lucrativos que nasceu de um legado de amor ao esporte e ao trabalho
comunitário. Fundada em memória de Antônio Francisco, carinhosamente conhecido como “Pechica”,
técnico e incentivador do futebol local desde o início dos anos 2000, a Associação representa hoje a
continuidade de um projeto social que transformou a realidade de crianças, adolescentes e famílias
inteiras.
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Atualmente, a Associação conta com mais de 300 participantes entre crianças e adolescentes, oferecendo
atividades esportivas, sociais e educacionais que promovem a inclusão, o trabalho em equipe e o
fortalecimento de vínculos familiares. O projeto se consolidou como um importante instrumento de
cidadania e desenvolvimento humano, utilizando o esporte como meio de transformação social.

As ações desenvolvidas vão muito além do futebol. O cronograma anual da entidade inclui eventos
sociais e beneficentes, palestras educativas, rodas de diálogo, atividades comemorativas como o
“Campeonato das Mamães” e a “Festa do Dia das Crianças”, além de ações de solidariedade voltadas à
arrecadação de cestas básicas para famílias em situação de vulnerabilidade. Também são realizadas
peneiras esportivas, campeonatos femininos e masculinos em diversas categorias, encontros de integração
com outras cidades e atividades culturais que fortalecem o sentimento de pertencimento e comunidade.

A atuação da Associação contribui diretamente para a formação integral dos jovens, oferecendo um
ambiente saudável que estimula valores como disciplina, respeito, empatia e superação. Sua importância
social é amplificada pelo impacto positivo que exerce no cotidiano de Aiuaba, ao oferecer oportunidades
de convivência e aprendizado que afastam crianças e adolescentes da vulnerabilidade social e fortalecem
a rede de apoio familiar.

Diante da relevância das ações desenvolvidas e da seriedade do trabalho que vem sendo realizado, é justa
e necessária a declaração de utilidade pública da Associação Escolinha de Futebol Criança Feliz. Tal
reconhecimento permitirá o fortalecimento institucional da entidade, possibilitando a ampliação de
parcerias e o acesso a recursos públicos e privados destinados a projetos sociais, esportivos e
educacionais.

Por todos esses motivos, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação desta proposição.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em data da proposição.

DEPUTADO SIMAO PEDRO

DEPUTADO (A)
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